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Corregedoria
PORTARIA N. 33, DE 31 DE MAIO DE 2023.

Altera a Portaria n. 100, de 15 de dezembro de 2022, que determina a
publicação do calendário de inspeções para verificação do funcionamento
dos setores administrativos e judiciais dos Tribunais de Justiça, no ano de
2023.

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Art 1º, da Portaria n. 100, de 15 de dezembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Tornar público o calendário de inspeções para verificação do funcionamento dos setores administrativos e judiciais dos
Tribunais de Justiça, no primeiro semestre do ano de 2023:

Tribunal Modalidade Período
Tribunal de Justiça do Amapá Presencial 6/2/2023 a 8/2/2023
Tribunal de Justiça do Maranhão Presencial 1º/3/2023 a 3/3/2023
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte Presencial 10/4/2023 a 12/4/2023
Tribunal de Justiça do Pará Presencial 24/4/2023 a 26/4/2023
Tribunal de Justiça de Pernambuco Presencial 8/5/2023 a 12/5/2023
Tribunal de Justiça de Sergipe Presencial 22/5/2023 a 24/5/2023
Tribunal de Justiça de Alagoas Presencial 12/6/2023 a 14/6/2023
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro Presencial 26/6/2023 a 30/6/2023
Tribunal de Justiça do Estado do Acre Presencial 11/7/2023 a 13/7/2023
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Presencial 17/7/2023 a 19/7/2023

...” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

Corregedor Nacional de Justiça

PORTARIA N. 36, DE 02 DE JUNHO DE 2023.

Altera a Portaria n. 21 de 29 de março de 2023, que determina a publicação
do calendário de inspeções para verificação do funcionamento dos setores
administrativos e judiciais dos Tribunais de Justiça, no segundo semestre do
ano de 2023.

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:



https://www.tjsp.jus.br/RHM/PortalMagistratura/DeclaracaoBens
(NO CAMPO EXERCÍCIO, 

PREENCHER 2023) 
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Art. 1º Alterar o Art. 1º, da Portaria n. 21, de 29 de março de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Tornar público o calendário de inspeções para verificação do funcionamento dos setores administrativos e judiciais dos
Tribunais de Justiça, no segundo semestre do ano de 2023:

Tribunal Modalidade Período
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul Presencial 07/08/2023 a 09/08/2023
Tribunal de Justiça do Amazonas Presencial 28/08/2023 a 01/09/2023
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul Presencial 11/09/2023 a 15/09/2023
Tribunal de Justiça de São Paulo Presencial 23/10/2023 a 27/10/2023
Tribunal de Justiça de Minas Gerais Presencial 20/11/2023 a 24/11/2023
Tribunal de Justiça de Goiás Presencial 04/12/2023 a 06/12/2023

...” (NR)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

Corregedor Nacional de Justiça









“INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 
DEMANDAS REPETITIVAS. Policial militar. Adicional por tempo de serviço (quinquênio). Base de cálculo restrita ou ampliada. 
CF, art. 42 e 142. CE, art. 124 a 138. LCE nº 731/93. Divergência entre as Câmaras que compõem a Seção de Direito Público. – 
(...) 4. IRDR. Questões a apreciar. O diferente regramento parece indicar que as regras do servidor civil só se aplicam ao servidor 
militar ‘naquilo que não colidir com a legislação específica’ e, no conflito delas, prevalecem as regras próprias ao servidor militar. 
Daí decorre a tese a ser definida pela Turma Especial: (a) o adicional por tempo de serviço do policial militar é calculado nos
termos o art. 3º inciso II da LCE nº 731/93, a ele não se aplicando, à falta de previsão em lei, as regras próprias do servidor
civil; (b) a inclusão ou não do adicional de insalubridade nessa base de cálculo”,

- “Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o 
co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública”

















NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE, 
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO 
SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM 
PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER 
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL OEADM@TJSP.JUS.BR, ATÉ AS 18 HORAS DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO 
(NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO 
SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS 
PARA CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais.

Processos novos




